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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO Nº      /2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, a construção e implantação de um Cemitério ou Crematório para animais domésticos de pequeno, médio e grande porte. 
Justificativa:  É de grande relevância a necessidade da construção de um Cemitério e Crematório Público de Animais de pequeno, médio e grande porte, pois além de considerar a questão do respeito com o animal que esteve presente em todos os momentos da vida de seu tutor, muitas das vezes sendo o único companheiro, Temos que considerar acima de tudo que é uma questão de saúde pública e ambiental, pois a oportunidade de enterrar o animal num local devidamente apropriado a este fim, evita que as pessoas joguem os animais nos rios, nas ruas ou em terrenos baldios. Evitando assim, a proliferação de vetores e doenças, diante da decomposição desses animais em locais inadequados, preservando com isso, a vida de outros animais e dos humanos.
Sala das Sessões, 03 de janeiro de 2022.
GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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